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DYNAMO 

Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de 2021. 

 

CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE COTISTAS DO DYNAMO GLOBAL 

MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES – INVESTIMENTO NO EXTERIOR  

 CNPJ/ME: 20.622.306/0001-97 

 

Prezado(a) Cotista,  

 

A DYNAMO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS LTDA., na qualidade de instituição administradora 

(“Administradora”), do DYNAMO GLOBAL MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES – 

INVESTIMENTO NO EXTERIOR, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 20.622.306/0001-97 (“Fundo”), vem, 

pela presente, convocar V.Sa. para a Assembleia Geral Extraordinária do Fundo, a ser realizada no dia 

26 de fevereiro de 2021, às 11:00 horas (“Assembleia”), na sede social da Administradora, na Av. 

Ataulfo de Paiva, 1235, 6º andar, Leblon, CEP 22440-034, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio 

de Janeiro, a fim de deliberar sobre as seguintes matérias: 

 

(i) A alteração da definição de “dia útil” constante no artigo 21, §2º do Regulamento do Fundo; 

(ii) A alteração do público alvo do Fundo constante em seu Regulamento, para que este deixe de 

ser destinado a apenas investidores profissionais e passe a ser destinado a investidores 

qualificados (conforme as respectivas definições previstas na legislação em vigor), com a 

consequente (a) alteração da política de investimentos do Fundo, e (b) alteração redacional de 

diversos dispositivos constantes no regulamento do Fundo, em decorrência da alteração de 

seu público alvo e política de investimentos; e  

(iii) caso as alterações previstas nas matérias acima sejam aprovadas, a consolidação do novo 

regulamento do Fundo conforme a versão proposta para tanto e disponibilizada aos cotistas 

pela Administradora (“Novo Regulamento”).  

 

Ainda, a Administradora informa que promoveu ajustes redacionais pontuais no Regulamento, com o 

objetivo de excluir as referências ao Formulário de Informações Complementares, cuja aplicabilidade 

foi revogada pela Instrução CVM nº 604, de 13 de dezembro de 2018, os quais já se encontram 

refletidos no Novo Regulamento. 

 

Por fim, a Administradora informa que os documentos relativos à Assembleia, incluindo a versão do 

regulamento do Fundo em marcas de revisão que indicam as alterações a serem deliberadas pelos 

cotistas, podem ser acessados em sua página na rede mundial de computadores no endereço 

www.dynamo.com.br. 

 

Sendo o que tínhamos para o momento, permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos 

que se façam necessários. 

 

Atenciosamente, 

 

DYNAMO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS LTDA. 

http://www.dynamo.com.br/

